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COMUNICAÇÃO

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS (TED)

Termo de Eliminação de Documentos (TED)

Aos 14 dias do mês de abril do ano de 2023, a 31ª Zona Eleitoral, sediada na cidade de Itaporanga

d'Ajuda (SE), torna público, aos interessados, que encaminhou na presente data, documentos

físicos para descarte à Seção de Transporte Institucional do TRE-SE (SETIN), dispostos em 13

(treze) caixas, tamanho padrão A-4, sendo elas identificadas com as numerações 243, 244, 245,

246, 248, 249, 250, 89, 254, 272, 271, 277 e 281, após cumprido os prazos de guarda previsto na

Tabela de Temporalidade Documental e do Edital de ciência de Descarte de n.º 11/2022, publicado

no Diário da Justiça Eletrônico do TRE-SE, de 23/02/2023, entre as páginas 50 e 51 e afixado no

local de costume deste Cartório Eleitoral.

O referido material deverá ser encaminhado às Cooperativas de Reciclagens de resíduos sólidos

cadastradas no TRE/SE.

Documento assinado eletronicamente por MARIA LIVIA DE OLIVEIRA GOIS SOUZA, Assistente,

em 25/04/2023, às 12:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://sei.tre-se.jus.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

informando o código verificador 1352190 e o código CRC C7E39BFF.

34ª ZONA ELEITORAL

EDITAL

EDITAL 372/2023 - 34ª ZE

O Excelentíssimo Juiz da 34ª Zona Eleitoral de Sergipe, Dr. Paulo César Cavalcante Macêdo, no

uso de suas atribuições legais,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que DEFERIU e ENVIOU PARA PROCESSAMENTO os Requerimentos de

Alistamento, Revisão, Segunda Via e Transferência de Domicílio Eleitoral constantes do Lote(s)

0014 e 0015/2023, consoante listagem(ns) publicada(s) no átrio deste Cartório Eleitoral, cujo prazo

para recurso é de 10 (dez) dias, de acordo com o art. 57, da Resolução TSE n.º 23.659/21,

contados a partir da presente publicação. Eleitoras e eleitores vinculados a esse lote, que tiverem

seus requerimentos indeferidos, constarão de Edital de Indeferimento específico. E para que

chegue ao conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro alegar ignorância,

mandou publicar o presente Edital no Diário de Justiça Eletrônico - DJe, com cópia de igual teor

que deverá ser afixada no local público de costume. Dado e passado nesta cidade de Nossa

Senhora do Socorro, Estado de Sergipe. Eu (_____), Andréa Campos Silva Cruz, Chefe de

Cartório em Substituição, preparei e digitei o presente edital, que segue assinado pelo Juiz

Eleitoral.Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR CAVALCANTE MACEDO, Juiz

(íza) Eleitoral, em 24/04/2023, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.A

autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-se.jus.br/sei

/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o

código verificador 1356670 e o código CRC 80C40946.

35ª ZONA ELEITORAL


